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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO nº. 71/2014 Rochedo – MS, 03 de novembro de 2014.

“Dispõe sobre a criação da Comissão 
Organizadora de Concurso Público e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, JOÃO CORDEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

no inciso VI, do art. 66, da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º – Fica criada a Comissão de Concurso Público, que ficará responsável 

pela realização de concurso de provas e títulos, para o provimento de cargos do quadro 

permanente e especial da Prefeitura Municipal.

Art. 2º – A Comissão de Concurso Público terá prazo até 31/07/2015 para 

entrega do Resultado Final para homologação. 

Art. 3º – Fica autorizada a contratação de fundação ou empresa para, sob a 

coordenação da Comissão, promover o concurso.

Art. 4º – A Comissão será formada pelos servidores municipais abaixo 

transcritos:

I – Edinalva Vieira de Almeida Lipinski - Presidente;

II – Lucilene Portilho Jaques - Membro;

III – Valdir Alves Rodrigues - Membro;

IV – Amarildo Pereira da Silva – Suplente;

V – Janaína Bareta Frare Liller – Suplente.

ROCHEDO MELHOR PARA TODOS!
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Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário.

JOÃO CORDEIRO
Prefeito Municipal de Rochedo
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E PROTOCOLO

PORTARIA 343/2014
“Dispõe sobre a concessão de Férias ao

Servidor Público do Município e dá outras 
providências”.

JOÃO CORDEIRO, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 15º, item I, da Lei Orgânica do Município, combinado com o 
Artigo 107º da Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991,... 
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Artigo 1º - Conceder 30(trinta) dias de férias, correspondente 
ao período de 01 de Setembro de 2013 a 31 de Agosto de 2014, a serem 
usufruídas a partir do dia 03 de Novembro e 2014 a 02 de Dezembro de 
2014, ao funcionário SILVÉRIO GOMES NONATO, Auxiliar de Serviços 
Operacionais - QP, Símbolo SOI 1, Classe IA, Ref. VI, lotado na Secretaria 
Obras e Transporte.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação e/ou Afixação. Retroagindo seus efeitos a 03 de Novembro de 
Dois mil e Quatorze.

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, 
aos Sete dias do mês de Novembro do ano de Dois Mil e Quatorze.
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